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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador João Donizeti 
Silvestre que declara de Utilidade Pública a “Associação Ilê Alaketu Asé Omo 
Logunédè” e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer pela 
ilegalidade do PL. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este 
relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, esta Comissão, em seu parecer 
(evento 6.2), reiterou o mesmo posicionamento da Douta Procuradora Legislativa no 
sentido de que não houve comprovação de que os cargos da Diretoria não são 
remunerados nos termos do inciso III do Art. 1º da Lei Municipal nº 11.093, de 2015. 

Sobrevém agora o Ofício Legislativo supra na qual a Diretoria, através de 
seu Presidente Vitalício, informa que “nenhum dos membros de sua diretoria recebe 
qualquer tipo de remuneração pelo exercício de suas funções estatutárias” motivo 
pelo qual consideramos saneada a ilegalidade outrora apontada. 

Por outro lado, remanesce ainda, conforme dispõe o art. 4º da mesma Lei 
nº 11.093, de 2015, a obrigatoriedade de “existência no processo legislativo de 
parecer fundamentado da Comissão Permanente de mérito mais próxima do 
campo de atuação social da entidade, após visita presencial dos vereadores 
membros à sede e projeções da mesma”. 

Sendo assim, desde que haja o parecer fundamentado da Comissão 

de Mérito nos termos acima, consideramos saneada a ilegalidade da proposição 

de modo que ficaram atendidos todos os requisitos para a declaração exarados no 

Art. 1º da Lei Municipal nº 11.093, de 2015. 

S/C., 8 de julho de 2025 
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Presidente 
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